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Dá nova redação à ementa e ao artigo 1º, da
Lei nº 5.214, de 16 de junho de 1999.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 08

de março de 2005, promulgaà seguinte lei:

Art. 1º A ementa e o artigo 1º, da Lei nº 5.214, de

16 de junho de 1999, passam à vigorar com a seguinte redação:
Ementa:
“Denomina Avenida Antonino Rodrigues Leal

(Nino), via pública da cidade.”

“Art. 1º Fica denominada | AVENIDA
ANTONINO RODRIGUES LEAL (NINO), a via pública da sede do

ecida como Avenida “03”, do Loteamento denominado ParqueMunicípio, conh DRE RaMarginal “01” e término na Rua Lino Morgante,
Igaçaba, com início na Avenida
do mesmo Loteamento.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.
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